
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº 035/2021 
 

 
"Revoga, a pedido, a Lei Municipal  
nº 196/2001, que declara de Utilidade 
Pública Municipal a Associação Fundão 
Karatê Clube.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Fundão – Estado do Espírito 

Santo, em pleno uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para 

deliberação e aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica revogada, a pedido, a Lei Municipal nº 196/2001, que declara de 

Utilidade Pública Municipal a Associação Fundão Karatê Clube, para cumprimento 

dos requisitos necessários à qualificação da associação como Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público Social (OSCIP), perante o Ministério da 

Justiça. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Palácio Henrique Broseghini, em 08 de julho de 2021. 

 
 
 

 
MARSEANDRO LIMA AGOSTINI 

Presidente da Mesa Diretora 

 Biênio 2021/2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A iniciativa do presente projeto tem por objetivo o atendimento da solicitação 

efetuada a esta Casa, em 03/05/2021, através do processo administrativo  

nº 115/2021, de autoria do Exmº. Presidente do Instituto Cultural e Esportivo 

Força Jovem Bushido – Sr. Luciano de Oliveira Assis. 

 

De acordo com o pedido, o Sr. Luciano esclarece a necessidade de revogação da 

Lei Municipal nº 196/2001, que trata do reconhecimento, a título de utilidade 

pública municipal da Associação Fundão Karatê Clube, para cumprimento de 

requisitos exigidos pelo Ministério da Justiça para sua qualificação enquanto 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Social (OSCIP), vejamos: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
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Junto ao requerimento, o Sr. Luciano apresenta parecer exarado pela Advocacia 

Geral da União (Parecer nº 224/2014/CEP/CONJUR-MJ/CGU/AGU), de 04 de 

setembro de 2014, no qual opina, em síntese, pela vedação da acumulação 

do título de OSCIP com títulos da outras esferas da Administração 

Pública. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Diante do exposto, em atendimento à solicitação efetuada, apresento o presente 

projeto, e peço apoio aos colegas para conversão da matéria em lei, para auxílio 

à Associação na jornada pela busca da qualificação do título de OSCIP junto ao 

Governo Federal. 

  

Palácio Henrique Broseghini, em 08 de julho de 2021. 

 

 

 

MARSEANDRO LIMA AGOSTINI 
Presidente da Mesa Diretora  

Câmara Municipal de Fundão/ES 

Biênio 2021/2022 
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